18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.07.2021

PROJETO DE LEI 1171/2021 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto 1171/2021, do Deputado Adelino Follador, é um Projeto muito bom, esterilização de cães e gatos em Unidades Móveis. Parabéns. Regulamentando. 
Gostaria de convidar o Deputado Anderson Pereira, grande Anderson, grande lutador, se Deus quiser vamos ter conquistas para a categoria, Polícia Penal, socioeducador. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Lei 1171/2021, autor Deputado Adelino Follador, “Dispõe sobre a esterilização de cães e gatos em Unidades Móveis (castramóvel) no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras providências.”. 
O nosso parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes é pela legalidade e constitucionalidade da matéria, Senhor Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Alguém quer discutir a Emenda?

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Para discutir, Presidente. Está mudo. Para discutir. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Alguém gostaria de discutir a Emenda? Não havendo, passemos à votação. O parecer. Desculpa. 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Presidente Redano. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O parecer. sim, Deputado Eyder Brasil. 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Eu quero discutir o parecer. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – À vontade, meu amigo. 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Não por conta, não me colocando contrário a ele, mas eu sou o relator dessa matéria na CCJ e eu já tinha dado o relatório. Só que em virtude da minha missão à cidade de Brasília, o meu relatório não foi lido. 
Eu acredito que se nós regulamentarmos essa situação, porque cada Presidente de Comissão está criando a sua própria lei. Então, acredito que, não sou de acordo com isso. Eu tenho a minha Comissão, sou Presidente da minha Comissão, mas eu obedeço ao Regimento Interno da Casa, ou aquilo que a Mesa Diretora decretar, expedir, criar como lei. Eu, como Presidente não posso criar minha própria lei dentro da Comissão, que faz parte de um universo maior, que é a Assembleia Legislativa. 
E, aqui, respeitando os pares que posicionaram dessa forma, eu encaminhei uma justificativa da minha missão aqui em Brasília, que foi uma orientação do nosso Presidente Anderson Pereira, e mesmo assim o meu parecer não foi lido hoje na CCJ. Com isso, criou essa necessidade de o Deputado Anderson Pereira dar um parecer em cima de um Projeto que eu já havia dado parecer. 
Então, fica uma situação muito chata para todos os deputados. É como se o deputado, dentro da própria Casa, dentro do próprio Parlamento, não tivesse legalidade no documento que você expede e envia para a sua Comissão. Alguns deputados — Deputado Laerte Gomes, Deputado Anderson Pereira e outros deputados — têm cobrado essa justificativa por escrito, o que causa danos àquilo que nós falamos, à nossa própria fala. É como se o deputado estivesse criando descredibilidade. O próprio deputado não acredita no que o deputado está mandando. É como se a gente estivesse inventando desculpa, inventando agenda externa para não comparecer à CCJ. Enfim, era só para manifestar dessa forma. 
Eu já havia dado parecer nesse Projeto do Deputado Adelino Follador, pela relevância desse Projeto no nosso Estado de Rondônia, nós somos defensores da causa animal no Estado de Rondônia. E aí a gente fica entristecido por esse fato que aconteceu. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado Eyder. Eu gostaria, desde já, de pedir desculpas a Vossa Excelência. A assessoria técnica acabou de me falar aqui que houve um erro material de parte da própria assessoria. O Deputado Adelino Follador confirmou. 
Eu gostaria, para fazer justiça, porque o Deputado Eyder Brasil sempre defendeu a causa animal, se o Deputado Adelino Follador concordar, eu gostaria que tivesse um novo parecer, acatando a Emenda do Deputado Eyder Brasil. Pode ser assim, nobre deputado?

O SR. ADELINO FOLLADOR – Deputado Eyder Brasil. Eu inclusive liguei para ele, para colocar em votação hoje. Só que eu, inclusive, avisei o Presidente que tinha o parecer dele. Só que não foi anexado ao processo. Então está sem o parecer. Por isso que o Presidente designou outro. Mas o Presidente pode pedir para, se o Deputado Anderson Pereira concordar, que o próprio... Coloque em votação o parecer do Deputado Eyder Brasil. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu gostaria de passar a palavra ao Deputado Eyder Brasil. E eu convido o Deputado Eyder Brasil para proceder ao seu parecer e com sua Emenda verbal. E mais uma vez eu gostaria de chamar a atenção, me desculpem, mas teve um erro material da equipe técnica, um erro que não pode acontecer, não anexaram o parecer do Deputado Eyder Brasil. Isso é muito grave. Isso é muito ruim. E que não aconteça mais isso. Respeito todos os servidores, mas têm que ter um cuidado muito grande com os pareceres. 
Passo a palavra ao nobre Deputado Eyder Brasil para proceder ao seu parecer em plenário. 
A palavra está com o Deputado Eyder.
O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Presidente, o nosso parecer é favorável pela tramitação do Projeto do Deputado Adelino Follador. Um Projeto, que já falei que é de grande relevância. A nossa Emenda é suprimindo um dos artigos que criava obrigatoriedade para o Estado e isso criava um início de iniciativa, podendo, lá na frente, ser vetado o Projeto do nobre Deputado Adelino Follador. Então, esse é o nosso parecer. É assim quer nós votamos: pela aprovação do Projeto com a Emenda.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Coloco em votação o parecer do Deputado Eyder Brasil. Alguém, gostaria de discutir o parecer?

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, quero discutir o parecer.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra o Deputado Anderson.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Nós havíamos, Deputado Eyder, emitido um parecer, justamente porque não tem nada dentro do Projeto. E hoje, de fato, a sua justificativa na Comissão, que foi aceita pela Comissão, de fato, houve uma falha de a gente em não colocar o Projeto seu de relatoria para outro deputado fazer a leitura. De fato, eu errei. Mas, nesse Projeto, especificamente, não tem nenhuma Emenda, pode ter sido uma falha técnica, mas não está dentro do Projeto, senão teria lido também ali. Tranquilo, meu irmão? Não houve nenhum mal-entendido contra Vossa Excelência, não.

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Obrigado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu, na verdade, assumo a culpa, porque foi uma culpa da equipe técnica, não foi uma culpa do Deputado Anderson, do Deputado Adelino. Foi um erro da equipe técnica. Então, eu assumo a culpa e eu gostaria de pedir ao Deputado Eyder que encaminhasse a Emenda. Já foi encaminhada.
Então, coloco em apreciação o parecer do Deputado Eyder Brasil, com a Emenda. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Fica aprovado.


